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Atos do Poder Executivo
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

DECRETOS DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art.
84, caput, inciso XXV, e o art. 103-B, caput, inciso III, e § 2º, da Constituição, e de
acordo com o que consta do Processo nº 08001.003650/2021-41 do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

N O M EA R

LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO, para exercer o cargo de Conselheiro do
Conselho Nacional de Justiça.

Brasília, 9 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art.
84, caput, inciso XXV, e o art. 103-B, caput, inciso V, e § 2º, da Constituição, e de
acordo com o que consta do Processo nº 08001.003653/2021-85 do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

N O M EA R

RICHARD PAULRO PAE KIM, para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça.

Brasília, 9 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art.
84, caput, inciso XXV, e o art. 103-B, caput, inciso IV, e § 2º, da Constituição, e de
acordo com o que consta do Processo nº 08001.003649/2021-17 do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

N O M EA R

MAURO PEREIRA MARTINS, para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça.

Brasília, 9 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

MINISTÉRIO DO TURISMO

DECRETO DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, resolve:

EXONERAR, a pedido,

DANIEL DINIZ NEPOMUCENO do cargo de Secretário-Executivo do Ministério do Turismo, a
partir de 8 de dezembro de 2021.

Brasília, 9 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Gilson Machado Guimarães Neto

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

DECRETO DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso XVI, e o art. 107, caput, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição, combinado com o art. 10, § 1º, inciso III, e o art.
26, § 4º, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, e o art. 3º da
Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, e de acordo com o que consta do
Processo nº 08026.000942/2021-44 do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

APOSENTAR COMPULSORIAMENTE,

a partir de 27 de novembro de 2021, MARIA LÚCIA LENCASTRE URSAIA no cargo de Juíza do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Brasília, 9 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 39 e no art. 46 da
Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, e no art. 18, caput, inciso I, do Regulamento
de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de
1986, resolve:

N O M EA R

LUÍS FERNANDO DE CARVALHO, Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na
República do Haiti, removendo-o, ex officio, do Consulado-Geral do Brasil em São Francisco
para a Embaixada do Brasil em Porto Príncipe.

Brasília, 9 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Franco França

Presidência da República

CASA CIVIL
PORTARIA Nº 1.368, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

D ES I G N A R

POLIANA MARCOLINO CORRÊA para exercer o encargo de substituto eventual no cargo de
Secretário-Executivo Adjunto da Secretaria-Executiva do Programa Nacional de Incentivo ao
Voluntariado da Casa Civil da Presidência da República, código DAS 101.5, nos afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo, ficando revogada
a Portaria nº 14, publicada no Diário Oficial da União de 12 de janeiro de 2021.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

PORTARIA Nº 1.369, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 9.906, de 9 de julho
de 2019, alterado pelo Decreto nº 10.501, de 30 de setembro de 2020, resolve:

D ES I G N A R

os representantes do Ministério da Justiça e Segurança Pública para comporem o Conselho
do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado:
Titular: JOSÉ VICENTE SANTINI, em substituição a Bruno Andrade da Costa, e
Suplente: BRUNO ANDRADE DA COSTA, em substituição a Alexandre Rabelo Patury.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO


